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PROJETO DE LEI N° /-?? de .2~e,Jtflr;:::2022
DÁ DENOMINAÇÃO AO PRÓPRIO
PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

A ASSEMBLEIA,LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do Art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominado "PREFEITO RAUL SUDARIO CARDOSO", a rodovia estadual

GO-154, no trecho compreendido entre as cidades de ITAGUARU-GO e URUANA-GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

APROVADO PRELIMI ARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POST RIORMENTE
À COMIS_SÃO DE CO ST" JUSTIÇA
E REDAÇAO
Em clt- I 04 Sala das Sessões, em 26 de abril de 2022.
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Deputado Estadual por Goiás
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ALEGO.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem a finalidade de denominar "PREFEITO RAUL SUDARIO

CARDOSO" a rodovia estadual GO-154, no trecho compreendido entre as cidades de

ITAGUARU-GO e URUANA-GO.

Trata-se. portanto, de uma justa e merecida homenagem a RAUL SUDARIO CARDOSO,

um grande líder.

Natural da cidade de Santa Juliana, e Minas Gerais, nascido em 01 de março de 1928,

filho de João Sudário Cardoso e de Maria Rosa de Jesus, ambos agricultores, sendo 12 irmãos, 8

homens e 4 mulheres. Vieram todos de Santa Juliana no ano de 1945, fixando moradia definitiva

na cidade de Uruana/Goiás. Raul se firmou como produtor rural, casou- se com Regina de Sousa

Lima Cardoso, com quem teve 02 filhos, Rosidalva de Souza Cardoso e Raul Sudário Cardoso

Júnior.

No ano de 1982 foi candidato à prefeito de Uruana sendo eleito para um mandato de 06

anos, 1983/1988, mesmo após o término de seu mandato sempre esteve ativo na política

municipal, e participação indireta na política do estado. Além da agricultura e política sempre

dedicou à assistência às pessoas menos favorecidas, tinha uma peculiaridade de chamar todos

de irmãos, meu irmão, minha irmã e aos mais novos de irmãozinho.
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Cuide-se, portanto. de uma proposição justa e oportuna, cuja memoria merece ser

reverenciada por essa e pelas futuras gerações, merecedora do amplo acolhimento pelos demais

pares.

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2022.
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(PREFEITO RAÚL SUDARIO CARDOSO, A RODOVIA ESTADUAL
00-154, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS CIDADES DE
ITAGUARU.GO E URUANA.GO).
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ALEGO
ASSEMBLEIA LECiISlAnvA
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PROJETO DE LEI N°

DÁ DENOMINAÇÃO AO PRÓPRIO
PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

A ASSEMBLEIA,LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do Art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado "PREFEITO RAUL SUDARIO CARDOSO", a rodovia estadual

GO-154, no trecho compreendido entre as cidades de ITAGUARU-GO e URUANA-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2022.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem a finalidade de denominar "PREFEITO RAUL SUDARIO

CARDOSO" a rodovia estadual GO-154, no trecho compreendido entre as cidades de

ITAGUARU-GO e URUANA-GO.

Trata-se. portanto, de uma justa e merecida homenagem a RAUL SUDARIO CARDOSO,

um grande líder.

Natural da cidade de Santa Juliana, e Minas Gerais, nascido em 01 de março de 1928,

filho de João Sudário Cardoso e de Maria Rosa de Jesus, ambos agricultores, sendo 12 irmãos, 8

homens e 4 mulheres. Vieram todos de Santa Juliana no ano de 1945, fixando moradia definitiva

na cidade de Uruana/Goiás. Raul se firmou como produtor rural, casou- se com Regina de Sousa

Lima Cardoso, com quem teve 02 filhos, Rosidalva de Sou~a Cardoso-e Raul Sudário Caroos(}

Júnior.

No ano de 1982 foi candidato à prefeito de Uruana sendo eleito para um mandato de 06

anos, 1983/1988, mesmo após o término de seu mandato sempre esteve ativo na política

municipal, e participação indireta na política do estado. Além da agricultura e política sempre

dedicou à assistência às pessoas menos favorecidas, tinha uma peculiaridade de chamar todos

de irmãos, meu irmão, minha irmã e aos mais novos de irmãozinho.
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Cuide-se, portanto. de uma proposição justa e oportuna, cuja memoria merece ser

reverenciada por essa e pelas futuras gerações, merecedora do amplo acolhimento pelos demais

pares.

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2022.
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